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	INDICAÇÃO Nº109/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA GAIVOTA, NO BAIRRO OLENKA.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de um redutor de velocidade na Rua Gaivota, no Bairro Olenka.

                                                           JUSTIFICATIVA

Trata-se de solicitação oriunda dos moradores dessa rua, que querem providências para coibir o abuso de velocidade por parte de motoristas. Em se tratando de uma questão que envolve a segurança da população, é preciso que providências imediatas sejam tomadas.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
Vereador CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)





_1084171202.unknown

